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VOTO EM SEPARADO  
 

Perante a COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei nº 2.294, de 
2024, do Senador Astronauta Marcos Pontes, que 
altera a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
que dispõe sobre os Conselhos de Medicina e dá 
outras providências, para instituir o Exame 
Nacional de Proficiência em Medicina. 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 
decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 2.294, de 2024, do 
Senador Astronauta Marcos Pontes. A proposição acrescenta os arts. 17-A 
e 17-B à Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, a fim de instituir o 
Exame Nacional de Proficiência em Medicina como requisito para 
inscrição em Conselhos Regionais de Medicina e, portanto, para o 
exercício da profissão. O exame deverá ser ofertado pelo menos duas vezes 
por ano em todos os Estados e no Distrito Federal, com o objetivo de aferir 
as competências profissionais e éticas, os conhecimentos teóricos e as 
habilidades clínicas dos concluintes da graduação em medicina. 

Nos termos do art. 17-B, caberá ao Conselho Federal de 
Medicina (CFM) regulamentar e coordenar nacionalmente o exame, 
ficando a cargo dos Conselhos Regionais a sua aplicação em cada 
jurisdição. Os resultados serão comunicados ao Ministério da Educação e 
ao Ministério da Saúde, sendo vedada a divulgação nominal de resultados, 
embora cada participante tenha acesso à sua própria avaliação individual. 

O art. 2º dispensa da obrigatoriedade do exame os médicos que 
já possuírem inscrição homologada em Conselho Regional de Medicina 
antes da entrada em vigor da futura lei, bem como os estudantes que 
tenham ingressado em curso de graduação em medicina no Brasil 
anteriormente a essa data. O art. 3º fixa o início de vigência da nova 
legislação para um ano após a sua publicação. 
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O projeto foi previamente examinado pela Comissão de 
Educação e Cultura (CE), que votou por sua aprovação, com acolhimento 
de emenda do Senador Alan Rick, na forma de subemenda oferecida pelo 
Relator, Senador Marcos Rogério. Esta proposição (Emenda nº 2-CE) 
determina que a aprovação no Exame Nacional de Proficiência em 
Medicina equivalerá à aprovação nas duas etapas do Exame Nacional de 
Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de Educação 
Superior Estrangeira (Revalida). 

Na CAS, o projeto recebeu a Emenda nº 3, apresentada pelo 
Senador Laércio Oliveira, que transfere ao Ministério da Educação (MEC) 
a responsabilidade de elaborar, regulamentar e coordenar nacionalmente o 
Exame Nacional de Proficiência em Medicina. A emenda também cria, no 
âmbito da Pasta, um Comitê de Análise com função consultiva, formado 
por representantes da Associação Médica Brasileira (AMB), do CFM, da 
Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) e de outras entidades 
científicas e profissionais da saúde. Caberá ao Comitê sugerir conteúdos e 
métodos de avaliação, revisar periodicamente se o exame atende às 
demandas sociais e do sistema de saúde e auxiliar o MEC em melhorias e 
ajustes. A regulamentação do exame deverá ser construída em conjunto 
com esse colegiado. Além disso, assim como na Emenda nº 2-CE, a 
proposta reconhece que a aprovação no exame tem o mesmo valor da 
aprovação nas duas fases do Revalida. 

O projeto também recebeu a Emenda nº 4, do Senador Alan 
Rick, novamente para deixar explícito que a aprovação no Exame Nacional 
de Proficiência em Medicina é legalmente equivalente à aprovação nas 
duas etapas do Revalida. 

O relatório apresentado pelo Senador Dr. Hiran conclui pela 
rejeição das Emendas nº 3 e 4 –CAS e pela aprovação do PL nº 2.294, de 
2024, e da Emenda nº 2–CE, nos termos da Subemenda nº 1–CE, na forma 
de um substitutivo. 

O substitutivo institui dois instrumentos de avaliação no 
campo da formação médica: o Exame Nacional de Proficiência em 
Medicina (PROFIMED) e o Exame Nacional de Avaliação da Formação 

S
F

/
2

5
3

3
3

.
7

3
2

7
6

-
6

8



 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

 

Médica (ENAMED). O primeiro será coordenado pelo CFM e constituirá 
requisito obrigatório para a inscrição do egresso em Conselho Regional de 
Medicina (CRM) e, portanto, para o exercício da profissão. Deverá ser 
aplicado semestralmente, com avaliação de competências éticas, teóricas, 
clínicas e práticas, segundo parâmetros fixados pelas Diretrizes 
Curriculares Nacionais (DCNs). Para os médicos com diploma estrangeiro, 
a aprovação nesse exame equivalerá, para todos os fins legais, à aprovação 
nas duas etapas do Revalida. 

O Enamed, por sua vez, será coordenado pelo Ministério da 
Educação, com aplicação obrigatória aos estudantes do 4º ano dos cursos 
de medicina, após o ciclo clínico e antes do internato. O exame buscará 
aferir a aquisição de conteúdos curriculares e fornecerá subsídios à 
formulação de políticas públicas e à regulação dos cursos de medicina, no 
âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(SINAES). 

Ambos os exames terão resultados individuais sigilosos, que 
serão utilizados para subsidiar ações de avaliação e regulação do ensino. O 
substitutivo também prevê que os resultados de desempenho servirão como 
critério de qualidade para autorização e renovação de funcionamento dos 
cursos de medicina, além de fundamentar ações de supervisão e 
penalidades institucionais, quando cabíveis. 

Cria-se ainda a figura da Inscrição de Egresso de Medicina 
(IEM), destinada a profissionais que ainda não tenham sido aprovados no 
Profimed, com vistas à delimitação de suas atividades, vedando-se aquelas 
de natureza assistencial ou privativas de médico. 

O substitutivo estabelece que o Ministério da Saúde e o 
Ministério da Educação deverão apresentar plano conjunto de expansão de 
vagas em residência médica, de modo a atingir, até 2035, a proporção de 
0,75 vaga para cada egresso. O texto detalha critérios mínimos de 
qualidade para criação dessas vagas, incluindo infraestrutura assistencial, 
qualificação da preceptoria e organização pedagógica. 
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Por fim, o substitutivo determina a criação de duas comissões 
consultivas de apoio e acompanhamento: uma vinculada ao Profimed, com 
participação do Ministério da Saúde e do MEC, e outra vinculada ao 
Enamed, com participação do Ministério da Saúde e do CFM. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, é preciso ressaltar a relevância e a 
oportunidade da proposição sob análise. Reflete a preocupação de seu autor 
com a qualidade da formação médica no País. Com efeito, tanto na 
justificação da matéria, quanto no relatório apresentado perante esta 
Comissão, estão expostos os argumentos que justificam a adoção de 
medidas para garantir a qualificação dos profissionais que cuidarão da 
saúde da população brasileira: proliferação de escolas médicas, baixa 
qualidade do ensino, carência de estrutura para o aprendizado prático, entre 
outros. 

Não obstante o diagnóstico estar correto, a conduta prescrita 
em ambos os textos – a redação original do PL e o substitutivo apresentado 
pelo Relator – padece de dois equívocos fulcrais, de que trataremos na 
sequência. 

O primeiro refere-se ao mérito. Não se pode aceitar que recaia 
apenas sobre o estudante e sua família todo o ônus decorrente de uma 
oferta educacional falha, em que muitas instituições são movidas por 
interesses meramente financeiros, sem maiores preocupações com a 
formação técnica, ética e humana dos graduados. Ao impedir que o 
estudante reprovado no Profimed possa exercer a tão sonhada profissão 
médica, se está aplicando punição desproporcional e injusta à parte mais 
frágil de todo o conjunto de participantes do atual processo educacional 
médico. 

A mensalidade de uma faculdade de medicina privada pode 
atingir cifras de R$ 13 mil, o que, num cálculo simples, implica gastos 
totais de quase R$ 1 milhão para a família pelos seis anos do curso, sem 
contar as despesas acessórias com livros e materiais de apoio. Mesmo as 
instituições consideradas mais acessíveis cobram valores que 
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sobrecarregam o orçamento da grande maioria das famílias que investem 
no sonho de ter um filho formado em medicina. 

Por isso, é necessário dar ênfase à avaliação da qualidade dos 
cursos oferecidos, ou seja, ao enfrentamento da real causa dos problemas 
hoje observados na formação médica. 

Assim, em nosso substitutivo, ocupamo-nos de instituir 
sistema mais robusto e abrangente de avaliação da qualidade da formação 
médica no Brasil. Ao estabelecer duas etapas obrigatórias do Enamed (uma 
ao final do 4º ano, antes do internato, e outra ao término do curso), nossa 
proposta permite acompanhamento longitudinal do desenvolvimento dos 
estudantes, possibilitando intervenções pedagógicas tempestivas pelas 
instituições de ensino. Ademais, ao vincular os resultados insatisfatórios 
dos cursos a processos de supervisão e medidas cautelares, como suspensão 
de ingressos e redução de vagas, o texto responsabiliza as instituições pela 
qualidade do ensino oferecido, e não apenas o estudante pelo seu 
desempenho individual. Esse modelo de avaliação dual (do discente e da 
instituição) representa avanço significativo tanto em relação ao projeto 
original quanto em relação ao substitutivo apresentado pelo Relator, que 
concentram as consequências de eventuais deficiências formativas 
excessivamente no egresso. 

O segundo equívoco partilhado pela redação original do PL e 
pelo substitutivo apresentado pelo Relator é de natureza constitucional. O 
PL nº 2.294, de 2024, e o substitutivo oferecido pelo Relator violam o 
disposto na alínea “a” do inciso VI do art. 84 da Carta Magna, que, em 
consonância com o nosso sistema presidencialista de governo, atribui ao 
Presidente da República a competência privativa para dispor, mediante 
decreto, sobre organização e funcionamento da administração federal. Caso 
haja necessidade de criação de órgão público por meio de lei em sentido 
estrito, a Constituição reserva também ao Chefe do Poder Executivo a 
iniciativa do processo legislativo, conforme dispõe a alínea “e” do inciso II 
do § 1º do art. 61. 

S
F

/
2

5
3

3
3

.
7

3
2

7
6

-
6

8



 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

 

Destarte, ao propor novas atribuições para uma autarquia 
federal – o CFM – o projeto viola o princípio da separação dos poderes da 
República e padece de inconstitucionalidade por vício de iniciativa. 

Essa súbita ampliação das atribuições do CFM não fere apenas 
a Constituição, mas também a própria lógica do sistema de avaliação dos 
cursos de Medicina. A autarquia já tem a ampla e relevante função de 
fiscalizar, supervisionar, julgar e disciplinar a classe médica, combatendo 
com rigor as irregularidades tão comuns na atualidade. Se também tiver 
que atuar como órgão avaliador da qualidade do ensino, é razoável supor 
que não consiga cumprir a contento com sua missão precípua, por absoluta 
sobrecarga de tarefas. Ademais, diferentemente do MEC, o CFM não 
dispõe de expertise na avaliação discente. 

A fim de viabilizar a aprovação da matéria e evitar futuros 
questionamentos judiciais, propomos um texto alternativo, que mantém o 
processo avaliativo educacional sob os auspícios do MEC, reforça os 
instrumentos de avaliação, supervisão e intervenção à disposição da Pasta e 
condiciona o livre exercício da medicina à aprovação do graduado no 
Enamed. Para aquele reprovado no exame, propomos ainda a possibilidade 
de atuação provisória e restrita ao âmbito de Programa de Residência 
Médica ou do Projeto Mais Médicos para o Brasil, até que ele consiga sua 
aprovação em edições subsequentes do Enamed. Consideramos essa 
solução mais factível e adequada do que o limbo jurídico representado pela 
figura da Inscrição de Egresso de Medicina. 

Adicionalmente, propõe-se que a oferta de vagas em 
Programas de Residência Médica de acesso direto seja expandida 
progressivamente até alcançar pelo menos 75% do número de egressos dos 
cursos de graduação em medicina a cada ano. Também propomos a 
utilização da nota obtida no Enamed como critério de seleção para esses 
programas. 

Em relação às emendas, o texto substitutivo ora proposto 
acolhe parcialmente a todas. Propõe-se a substituição da primeira etapa do 
Revalida pelo Enamed, o que contempla em parte as Emendas nos 2-CE (na 
forma da subemenda), 3-CAS e 4-CAS. Quanto à Emenda nº 3-CAS, 
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incorporamos a AMB ao grupo de entidades integrantes da comissão de 
acompanhamento do Enamed. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.294, de 2024, na forma do seguinte substitutivo, restando 
prejudicadas a Emenda nº 2-CE e a Subemenda nº 1-CE, a Emenda nº 3-
CAS e a Emenda nº 4-CAS: 

EMENDA Nº      − CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.294, de 2024 

Altera a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, a Lei nº 
12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 
13.959, de 18 de dezembro de 2019, para instituir 
o Exame Nacional de Avaliação da Formação 
Médica - Enamed, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º Os Programas de Residência Médica de que trata a Lei nº 
6.932, de 7 de julho de 1981, ofertarão, anualmente, número de 
vagas equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do 
número de egressos dos cursos de graduação em Medicina do ano 
anterior. 
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§ 1º Para fins de cumprimento do disposto no caput, serão 
computadas apenas as vagas ofertadas em programas de acesso 
direto. 

§ 2º O atingimento do número mínimo de vagas previsto no caput 
deverá ocorrer até 31 de dezembro de 2035, mediante plano 
formulado conjuntamente pelo Ministério da Educação e pelo 
Ministério da Saúde. 

§ 3º O plano de que trata o § 2º conterá cronograma de 
implantação, fontes de financiamento, critérios de distribuição 
regional e mecanismos de monitoramento das metas estabelecidas.” 
(NR) 

............................................................................. 

“Art. 9º Fica instituído o Exame Nacional de Avaliação da 
Formação Médica - Enamed, com a finalidade de aferir o 
desempenho dos estudantes dos cursos de graduação em Medicina. 

Parágrafo único. São objetivos do Enamed: 

I – verificar a aquisição dos conteúdos, habilidades e competências 
definidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN do curso de 
graduação em Medicina, com vistas à formação profissional 
adequada aos princípios e necessidades do Sistema Único de Saúde 
- SUS; 

II – contribuir para a avaliação da formação médica no Brasil; 

III – fornecer subsídios para a formulação e avaliação de políticas 
públicas relacionadas à formação médica; 

IV – subsidiar a avaliação, regulação e supervisão dos cursos de 
graduação em Medicina, no âmbito da Lei nº 10.861, de 14 de abril 
de 2004; e 

V – aferir a proficiência do egresso do curso de Medicina para o 
exercício da profissão médica.” (NR) 

“Art. 9º-A O Enamed será aplicado pelo Ministério da Educação a 
todos os estudantes de graduação em Medicina e compreenderá 
duas etapas: 

I – primeira etapa, realizada ao final do 4º ano de graduação, antes 
do ingresso do estudante no internato; e 

II – segunda etapa, realizada ao final do 2º ano do internato. 
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§ 1º Os exames de que tratam os incisos I e II do caput 
considerarão, entre outros, aspectos curriculares e pedagógicos. 

§ 2º O Enamed será realizado semestralmente, com aplicação 
descentralizada nos municípios que sediam cursos de graduação em 
Medicina. 

§ 3º Ambas as etapas do Enamed constituem componentes 
curriculares obrigatórios do curso de graduação em Medicina. 

§ 4º O graduado em Medicina que não tiver obtido avaliação 
satisfatória na segunda etapa do Enamed poderá refazer essa etapa 
em edições subsequentes. 

§ 5º O resultado individual de cada uma das etapas do Enamed será 
informado exclusivamente ao participante, vedada a divulgação 
nominal de resultados. 

§ 6º Constitui requisito para o exercício profissional pleno da 
Medicina a obtenção de avaliação satisfatória na segunda etapa do 
Enamed. 

Art. 9º-B O Poder Executivo poderá criar comissão de caráter 
consultivo para acompanhamento do Enamed, integrada por 
representantes do Ministério da Educação, do Ministério da Saúde, 
do Conselho Federal de Medicina, da Associação Médica Brasileira 
e de entidades da sociedade civil. 
Art. 9º-C O curso de graduação em Medicina com elevado 
percentual de estudantes com avaliação insatisfatória nas etapas do 
Enamed será objeto de processo de supervisão pelo órgão 
responsável pela regulação e supervisão da educação superior no 
Brasil, na forma de ato do Ministro de Estado da Educação. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, serão 
aplicadas as medidas de suspensão de ingressos ou de redução de 
vagas, entre outras medidas cautelares, previstas no art. 46 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no art. 10 da Lei nº 10.861, 
de 14 de abril de 2004, na forma de ato do Ministro de Estado da 
Educação.”  

Art. 2º A Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 17-A:   

“Art. 17-A. Constitui requisito para a inscrição de que trata o art. 
17 desta Lei a obtenção pelo médico de avaliação satisfatória na 
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segunda etapa do Exame Nacional de Avaliação da Formação 
Médica - Enamed. 
§ 1º O graduado em medicina que não obtiver conceito satisfatório 
no Enamed e ingressar em programa de residência médica 
credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica poderá 
exercer provisoriamente a medicina em atividades desenvolvidas 
exclusivamente no âmbito do programa. 

§ 2º O graduado em medicina que não obtiver conceito satisfatório 
no Enamed poderá atuar no Projeto Mais Médicos para o Brasil, 
por período máximo de quatro anos, estando submetido, no que 
couber, às regras aplicáveis ao médico intercambista de que trata o 
inciso II do § 2º do art. 13 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 
2013.  

§ 3º Os profissionais de que tratam os §§ 1º e 2º são submetidos à 
fiscalização pelo Conselho Regional de Medicina, sendo-lhes 
vedado o exercício da medicina fora das situações específicas 
previstas nesses dispositivos.” 

 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 2º ................................................................... 
Parágrafo único. A nota obtida pelo candidato no Exame Nacional 
de Avaliação da Formação Médica - Enamed será utilizada no 
processo seletivo para programas de acesso direto.” (NR) 

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 13.959, de 18 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................................................... 
................................................................................. 

§ 3º .......................................................................... 

I – exame teórico, correspondente à segunda etapa do Exame 
Nacional de Avaliação da Formação Médica - Enamed, na forma 
do inciso II do caput do art. 9º-A da Lei nº 12.871, de 22 de 
outubro de 2013; 

II – .......................................................................... 
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§ 4º O exame de habilidades clínicas será aplicado semestralmente, 
na forma prevista em edital. 

§ 5º ......................................................................... 

................................................................................ 

II – o valor cobrado para a realização do exame teórico observará o 
valor aplicável à segunda etapa do Enamed; 

............................................................................” (NR) 

 

Art. 5º O disposto no art. 17-A da Lei nº 3.268, de 30 de 
setembro de 1957, e no § 3º do art. 9º-A da Lei nº 12.871, de 22 de outubro 
de 2013, não se aplica aos médicos e aos estudantes que ingressaram no 
curso de graduação em Medicina antes da entrada em vigor desta Lei.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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